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Pregão Eletrônico n° 055/2023 
 

Senhor Licitante, 
 
O Núcleo de Licitação apresenta o esclarecimento relativo à licitação em epígrafe com a transcrição da 
resposta da área técnica demandante, conforme relacionamos a seguir: 
 
Perguntas e Respostas: 
 

01 – Pergunta:  

Reconhecemos o item do edital: 

‘’9.6.3. Na impossibilidade de se aplicar as hipóteses acima e persistindo o empate, realizar-se-á sorteio para 
definição da ordem de classificação das propostas empatadas.’’ 

Após a leitura, compreendemos que o inciso II do art. 60, aplicado no edital da licitação item 9.6.1., como 
condição de empate entre duas ou mais propostas, não trazer expressamente a necessidade de 
regulamentação. 

Vejamos: 

Art. 60. II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na lei 
14.133/21. 

Tendo em vista que a Nota Técnica, parecer da AGU, NOTA n. 00033/2023/CGPE/SCGP/CGU/AGU, refere 
sobre a prática de utilização do ART. 60, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, e menciona a sua carência 
de regulamentação, QUESTIONAMOS: 

1 – Após o esgotamento dos incisos do artigo Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, qual o real critério de condição 
de empate que será adotado? 

3 – Em caso da utilização de sorteio, como será a dinâmica? 

4 – Será utilizado plataformas/ferramentas externas de sorteios? 

5 – Será utilizado a ferramenta do portal da disputa do certame como um instrumento de sorteio? 

 

Resposta:  

Conforme dispõe o item 9.6.3 do edital, havendo impossibilidade de se aplicar os critérios previstos 
no art. 60 da lei 14.133/2021, e persistindo o empate, será realizado sorteio para definição da ordem 
de classificação das propostas empatadas, em observância aos Princípios da Isonomia e 
Impessoalidade. 

O sorteio será realizado em sessão pública (por videoconferência) através do Link:   
guest.lifesize.com/4617216.  

Os Licitantes serão informados, por meio do chat do Comprasgov, da data e hora da respectiva 
sessão. O sorteio será realizado por intermédio do site https://www.sorteiogo.com/pt-br/sorteio/nomes e 
transmitido aos presentes, por compartilhamento de tela. 

 

Salvador, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Camila Andrade Guimarães 

Coordenadora do Núcleo Central de Licitação 
Pregoeira 
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